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PROCESSO N.º 70022601959 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN E CÂMARA MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Norma ordinária com vigência anterior ao regramento constitucional em vigor. Incompatibilidade. Revogação. Preceitos que integram lei anterior ao regramento constitucional em vigor não podem restar declarados inconstitucionais em relação ao regramento constitucional superveniente, já que, por óbvio, não poderia o legislador infringir Constituição futura. As normas constitucionais sobrevindas não tornam inconstitucionais leis anteriores com ela incompatíveis, tão-somente revogam-nas. PARECER PELA EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 90, 94, 96 e 97, da Lei n.º 754, de 23 de dezembro de 1977, do Município de Frederico Westphalen, por afronta aos artigos 8°, 140, II e 130, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 145, inciso II e §2°, da Constituição da República.

Notificado, o Município requerido manifestou-se no sentido de que a taxa de serviço urbano de limpeza pública (art. 90, II) e a de conservação de pavimentação, calçamento e logradouros (art. 90, III) foram revogadas tacitamente pela Lei Municipal n° 2.556, de 21 de setembro de 2001 e pela Lei Municipal n° 2.967, de 30 de setembro de 2005, de modo que sua cobrança não está sendo realizada. Referiu que a taxa de bombeiros possui fato gerador ainda que não previsto na norma, que consiste na prestação de serviços relacionados à fiscalização quanto ao cumprimento das normas de prevenção e proteção contra incêndios (fls. 383-6).

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen manifestou-se no mesmo sentido do Município (fl. 397-9).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se, preliminarmente, pela extinção do processo por tratar-se de lei anterior à Constituição Estadual, e no mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 403-4).

É o relatório.

2. De plano, cumpre salientar que a legislação impugnada data de 23 de dezembro de 1977, tratando-se de lei com vigência anterior a Constituição Estadual de 1989. Por tal circunstância resulta imprópria a via de controle concentrado. A eventual distonia de regra jurídica com vigência anterior a preceito constitucional a ela superveniente, não se configura vício de inconstitucionalidade, mas sim mera revogação das regras incompatíveis como o novo texto constitucional. Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALDIADE. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS. LEI ORDINÁRIA ESTADUAL EDITADA EM DATA ANTERIOR À EC 20/98. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO SISTEMA PÚBLICO DE PREVIDÊNCIA. PREJUDICIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE ISOLADA DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 1. Lei ordinária que admite a incidência de contribuição previdenciária sobre os proventos dos servidores inativos e pensionistas do Estado da Bahia, editada em data anterior ao advento da EC 20/98. Incompatibilidade da norma com o Texto Constitucional vigente, que se resolve no campo da revogação. 2. Pretensão de que o exame da constitucionalidade da lei se dê somente em face de dispositivos da Carta da República não alterados por emenda superveniente. Impossibilidade. Inviável o cotejo do ato normativo apenas com parte do sistema constitucional em vigor. 3. Prejudicialidade da ação direta quando se verifica inovação substancial no parâmetro constitucional de aferição da regra legal impugnada. Precedentes. Acão direta de inconstitucionalidade não conhecida. (ADI 2475 / BA – BAHIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator: Min. MAURÍCIO CORRÊA. Julgamento: 15/05/2002. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJU de 02-08-2002, p. 57. Ementário: volume 2076-03, p. 485.) [grifo nosso]

CONSTITUIÇÃO. LEI ANTERIOR QUE A CONTRARIE. REVOGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE. A lei ou é constitucional ou não é lei. Lei inconstitucional e uma contradição em si. A lei é constitucional quando fiel a Constituição; inconstitucional, na medida em que a desrespeita, dispondo sobre o que lhe era vedado. O vício da inconstitucionalidade é congênito a lei e há de ser apurado em face da Constituição vigente ao tempo de sua elaboração. Lei anterior não pode ser inconstitucional em relação à Constituição superveniente; nem o legislador poderia infringir Constituição futura. A Constituição sobrevinda não torna inconstitucionais leis anteriores com ela conflitantes: revoga-se. Pelo fato de ser superior, a Constituição não deixa de produzir efeitos revogatórios. Seria ilógico que a lei fundamental, por ser suprema, não revogasse, ao ser promulgada, leis ordinárias. A lei maior valeria menos que a lei ordinária. Reafirmação da antiga jurisprudência do STF, mais que cinqüentenária. Ação direta de que se não conhece por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do voto proferido na ADIn n. 2-1/600. ADI 415 / DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator: Min. PAULO BROSSARD. Julgamento: 07/02/1992. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJU de 29-05-1992, p. 7833. Ementário: volume 1663-02, p. 196. [grifo nosso].

No caso, ao instituir a cobrança na prestação de serviços nitidamente indivisíveis, o Código Tributário do Município de Frederico Westphalen disciplinou de forma diversa do previsto na atual Constituição Estadual, resultando, portanto, na esteira do acima destacado, revogado.

Nessa senda, o feito encaminha-se à extinção.

3. Isso posto, manifesta-se o Ministério Público pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, dado que os artigos impugnados restaram revogados pelo sistema normativo constitucional em vigor (artigo 267, inciso VI, do CPC). 

Porto Alegre, 14 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/MDF
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